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EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/202« - SMS

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, vem 
realizar Chamada Pública N° 001/2020 - SMS, para o CREDENCIAMENTO DL 
ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE 

'SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM 
(MAMOCRAFIA BILATERAL E UNILATERAL). UTILIZANDO UNIDADE MÓVEL, 
PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. para o período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado para os exercícios subsequentes, vem tomar público para 
conhecimento dos interessados, que no período de 11 a 31 de março do corrente ano. no 
horário das 08 horas as 14 horas, na sede desta Secretaria, encontra-se aberta a presente 
Chamada Pública, de conformidade com as condições explicitadas a seguir:

1-DO OBJETO:
1.2. Constitui o objetivo desta Chamada Pública o CREDENCIAMENTO DL 
ENTIDADES PÚBLICAS. FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM 
(MAMOGRAFIA BILATERAL E UNILATERAL) DA TABELA SIGTAP, UTILIZANDO 
UNIDADE MÓVEL. PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE/CE. conforme 
especificações constantes no Anexo I desta Chamada Pública.

2-DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
2.1. Somente poderá participar o interessado do ramo pertinente ao objeto deste edital, aquele 
-nâo declarado inidòneo por ato do Poder Público e aquele não reunido cm consórcio.
2.2. Os interessados em participar da presente Chamada Pública integrantes ou não da rede de 
serviços complementares do Sistema Único de Saúde, deverão apresentar a Comissão de 
Chamamento Público da Secretaria de Saúde. localizada na Rua José Alves Feitosa. 409, 
Patos. Várzea Alegre/CE. telefone (8N) 3541-1641, e-mail: saude@varzeaalegre.ce.gov.br em 
envelope lacrado, contendo a documentação de habilitação e em sua parte externa os 
seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 - SMS
INTERESSADO:_____________________________
CNPJ:__________*____________________________

3-DA HABILITAÇÃO:
3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os 
aditivos, ou se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício.
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
3.1.2. Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios ou do 
empresário individual se for o caso.
3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CiNPJ):
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante;
3.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa 
da União;
3.2.4. Certidão Negativa de Débito com o Estado do domicílio ou sede da licitante:
3.2.5. Certidão Negativa de Débito com o Município do domicílio ou sede da licitante;
3.2.6. Certidão Negativa de Débitos com o INSS;
3.2.7. Certificado de Regularidade com o FGTS;
3.2.8. Prova de inexistência de déhitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIl-A da consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I de maio de 1943.
3.2.9. Alvará sanitário do órgão competente.
3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa juríílica;
3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis 
e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial competente; as empresas optantes pelo 
Sistema Simples de Tributação, ficarão isentas da apresentação do que se refere este item 
'conforme o art. 25, C/C do art. 26. § 2o c art. 27 da Lei 123/2006, mediante a apresentação;
a) Declaração Anual do Simples Nacional: ®
3.4. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.4.1. Declaração do interessado de aceitação em executar dos serviços propostos nos mesmos 
preços Fixados na tab e la  S1GTAP. tabelados pelo  ministério da saúde:
3.4.2. Declaração do(s) sócio(s) e/ou diretor(es) do interessado de que não ocupaim) cargo, 
função de chefia ou assessoramento no âmbito da Secretaria de Saúde do Município 
contratante;
3.4.3. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999.
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, fe
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos:
3.4.4. Os documentos necessários á habilitação deveram ser apresentados em original, por 
qualquer processo de copia autenticado por cartório competente ou por servidor da Comissão 
de Chamamento Público da Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/CE ou publicação em órgão 
de imprensa oficial;
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3.4.5. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento c na contratação, bem como aceitação e submissão, independente de 
manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Chamamento.
3.4.6. Não serão aceitos fax e/ou protocolos de nenhum documento solicitado.

4-DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO:
4.1. A abertura do envelope e julgamento da documentação do interessado pertinente a 
'presente convocação pública ficará a cargo da Comissão de Chamamento Público da 
Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, a qual competirá:
4.2. Proceder ao recebimento da abertura do envelope contendo a documentação do 
interessado necessária à convocação pública;
4.3. Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste 
Chamamento, recusando a participação do interessado que deixar de atender às normas e 
condições fixadas;
4.4. Proceder á análise de recursos porventura interpostos por parte do interessado, revendo a 
decisão tomada ou, caso não o faça. fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente 
informado;
4.5. Apôs análise da documentação por parte da Comissão de Chamamento Público da 
Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE. será convocada equipe técnica da 
Secretaria Municipal de Saúde para realizar visita de inspeção nas instalações da unidade 
móvel interessada, visando emissão do parecer técnico para qualificação em subsequente 
habilitação;
4.6. Observações feitas na visita:
4.6.1. As unidades deverão dispor de acesso facilitado para as pessoas portadoras de 
deficiência física;
4.6.2. Serão analisadas as instalações e a infraestrutura da unidade móvel onde serão 
realizados os procedimentos contratados. Os espaços reservados à realização dos 

♦procedimentos devem atender a todos os critérios estabelecidos pela AN VIS A no que tange as 
salas de procedimentos, equipamentos, fluxos e ambientes mínimos previstos na política de 
humanização do Ministério da Saúde.
4.6.3. Habilitação do Ministério da Saúde para as instituições que realizem procedimentos que 
dependa do mesmo.
4.6.4. Demais pontos a critério da equipe técnica da Secretaria de Saúde.
4.7. Finalizados os trabalhos de analise da documentação c inspeção técnica, e após a 
ratificação do procedimento pela autoridade superior da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Comissão de Chamamento Público da Secretaria de Saúde fará publicar na imprensa oficial. 
DOE e DOU o(s) nome(s) do(s) intcressado(s) habililado(s) apto(s) para celebração de 
contrato(s);

5-DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS.
5.1. A contratação dos serviços ofertados pelos credenciados, estará sempre condicionada à 
disponibilidade de recursos financeiros e as necessidades, identificadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, podendo o gestor municipal proceder, mediante planeamento local de 
saúde, au ajuste das demandas apresentadas, bem como de acordo com a programação 
Pactuada Integrada -  PP1
5.2. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer ônus para 
CONTRATANTE, a execução dos serviços, será prestado de acordo com os critérios de
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oportunidade e conveniência estabelecidos pelo Setor Técnico da CONTRATANTE, que 
emitirá prévia autorização, por escrito, para aludida execução:
'5.3. Os serviços objeto desta Chamada Publica serão ofertadas com base nas indicações 
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda 
e programação orçamentária;
5.4. Caso os serviços não possam ser realizados, em consequência de defeitos técnicos nos 
equipamentos da CONTRATADA, devera ser imediatamente providenciada, pela 
CONTRATADA, local alternativo para realização dos serviços, ficando todas as despesas por 
conta da CONTRATADA;
5.5. Caso a CONTRATADA não inicie os serviços nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE, por motivos injustificados, avaliados pelo setor técnico da 
CONTRA TANTE, o contrato poderá ser rescindido, extra judicialmente, mediante simples 
notificação;
5.6. O CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA o afastamento ou substituição, 
incontinente, de qualquer empregado ou preposto seu, se considerar inconveniente a 
permanência deles na linha dos serviços contratados;
5.7. A FISCALIZAÇÃO e SUPERVISÃO dos serviços serão exercidas pelo Setor Técnico 
da CONTRATANTE, que se reserva o direito de recusá-los quando não estiverem sendo 
prestados dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua adequação quando não 
corresponderem aos termos pactuados;
5.8. Abrange competência da fiscalização da CONTRATANTE, aprovar, auditar. revisar e 
glosar os documentos comprobatórios de execução de serviços, conforme disposições 
«contidas neste Chamamento, observando, no que couber, as informações atinentes ao número 
e qualidade dos atendimentos, bem como os outros elementos inerentes a prestação dos 
serviços contratados que julgar necessários, para o fiel cumprimento do contrato em prol do 
interesse público;
5.9. Fica a CONTRATADA obrigada a supervisionar e fiscalizar seus serviços, sem prejuízo 
das prerrogativas da CONTRATAN TE, fornecendo por sua conta toda mão-de-obra, bem 
como os equipam entos, materiais de consumo e ferramentas, necessários a perfeita execução 
dos serviços, sendo que os mesmos estarão incluídos no preço proposto;
5.10. As instituições deverão disponibilizar aos setores da Secretaria M unicipal de Saúde, 
quando solicitada, informações necessárias para elaboração de diagnósticos regionais, análise 
de perfil da população atendida, avaliações qualitativas do atendimento, acompanhamento da 
programação pactuada integrada.
5 .1 1. A CONTRA TADA se obriga ainda a:
5.1 I . I . Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
5.11.2. Atender o paciente com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços;

6-DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E DA FUNDAMENTAÇÃO:
6.1. As obrigações decorrentes desta Chamada Pública serão estabelecidos através de 
Contrato, devendo ser assinado por representante legal do interessado ou por procurador com 
,poderes para tal fim, mediante comprovação através de Contrato Social ou instrumento 
eq u iv a len te  e procuração, respectivamente, juntamente com copia da cédula de identidade, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação 
deste prazo por mais 01 uma vez por igual período;
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.6.2. O Contrato será celebrado com estrita observância, levando-se em consideração no 
tocante a qualidade de serviços, visando atender a demanda do Município;
6.3. A CONTRATADA e responsável por todos os ônus e obrigações concernentes as

decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nelas interfiram especialmente, as 
relacionadas com a segurança do trabalho. Os ônus e obrigações referidas, em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE:
6.4 A CONTRATADA é a única responsável por todos os danos e demais prejuízos que. a 
qualquer título, causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por seus representantes ou 
propostos na execução dos serviços, ficando desde já, a CONTRATANTE isenta de toda e 
qualquer responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrências, possam 
surgir. A responsabilidade de que trata este subitem abrange a responsabilidade civil causada 
por ato ilícito, praticados pelos empregados, profissionais ou propostos de contratado, sem 
prejuízo dos danos causados por defeitos relativos a prestação dos serviços, no termo do 
artigo 14 da lei N° 8078/90. que também ficarão ao encargo da CONTRATADA;
6.5. ü  prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, a contar da data dc sua 
assinatura, podendo haver prorrogações, mediante termo aditivo, por acordo entre partes.
6.6. Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA 
e as necessidades do CONTRATANTE, os contratantes poderão fazer acréscimo dc ate vinte 
e cinco por cento (25%) nos valores limites do contrato durante o período de sua vigência, 
incluídas as prorrogações, mediante justificativa aprovada pela CONTRATANTE, e novos 
tetos pactuados e aprovados pela Comissão Intergestora Regional, pela Comissão Intergcstora 
Bipartite, pelo Ministério da Saúde e/ou Conselho Municipal de Saúde.

7-DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços, segundo as 
ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
Iiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas dc regularidade 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS e com INSS
7.2. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, através de 
depósito em conta corrente ao contratado;
7.3. Os serviços não poderão ter preços superiores aos estipulados na Tabela de Preços do 
Sistema Único de áaúde -  SUS;

S-DAS PENALIDADES
8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA será 
caracterizado como inadimplência, ficando sujeita a multa diária correspondente a 0.1 rA  (um 
decimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso que se verificar na prestação dos 
serviços, ou por constatação, pela fiscalização, da ausência de qualidade do serviço prestado, 
facultada a defesa prévia da CONTRATADA no prazo dc (05) cinco dias úteis da ciência da 
decisão, juntada no respectivo processo;

'S.2. A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar ainda aplicação de seguintes 
penalidades;
8 .2 .1. Advertência;
8.2.2. Multa de 5%( cinco por cento) calculada sobre o valor do contraio pela inexecução total;
8.2.3. Multa de 10%( dez por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução 
parcial:
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8.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) ano:
8.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou ate seja promovida e reabilitada 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
das sanção, com base no subitem 9.1 deste Chamamento.
8.3. Os prazos para defesa previa serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa ou impedimento de contratar com administração: e de 10 dez dias uteis, na hipótese de 
declaração de inidoneidade;
8.4. Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Publica 
Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 
recolhimento, sendo os valores considerados como receita da CONTRATANTE.

9-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1. A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato, inabilitar interessados, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se a Administração tiver notícia de qualquer fato ou circunstância, anterior 
ou posterior ao julgamento, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa;
'9.2. Fica reservado a autoridade superior a faculdade de anular, revogar, suspender ou adiar a 
presente Chamada Pública, de acordo com seu interesse, sem direito ao interessado a qualquer 
reclamação, indenização, reembolso ou compensação, observando os preceitos legais sobre a 
matéria;
9.3. A participação de qualquer interessado nesta Chamada Pública será considerada como 
prova evidente de sua aceitação e inteira submissão ás normas deste Chamamento, e demais 
normas aplicáveis;
9.4. As despesas decorrentes desta contratação correram a conta da dotação orçamentária do 
Fundo Municipal de Saúde;
9.5. Qualquer informação quanto aos termos deste Chamamento serão prestadas pela 
Comissão de Chamamento Público da Secretaria de Saúde do Município de Várzea 
Alegre/CE no endereço constante no preâmbulo deste:

Várzea Alegre/CE. 03 de março de 2020

M a ria S ^ n g ò T ff^ é rre ira  da S ilv a  
Presidente da ComissãoNlumcipal de Chamamento Público 

Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/CE
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N

O MUNICÍPIO DE ____________. Estado do Ceará, pessoa jurídica de dircilo publico
inierno, inscrita no CNPJ/MF sob o N ° _____________, através da Secretaria Municipal de
Saúde, neste ato representada pelo (a) Sr(a). _____________, Secretário (a) Municipal de
Saúde, residente e domiciliado (a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de
outro lado ____________________ , estabelecida na RUA __________. ___ . BAIRRO
________ , _____________ /CE. inscrita no CNPJ/MF sob o N° 07.179.468/0001-34, neste ato
representada p o r ______________________, portador(a) do CPF N ° _____________________ .
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em 
•vista o resultado da Chamada Pública N °_______________ .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONV ENÇÃO
1.1. Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE paia a Secretaria Municipal
de Saúde, e de CONTRATADA para a em presa______________ . e de FISCALIZAÇÃO para
a Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O presente Instrumento tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES 
PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM (MAMOGRAFIA 
BILATERAL E /UNILATERAL) DA TABELA SIGTAP. UTILIZANDO UNIDADE 
MÓVEL, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS. ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.
3.2. A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços através das condições do Sistema 
Único dc Saúde -  SUS.

.CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4 .1. A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeio 
do presente Contrato, o preço tabelado pelo Sistema Unico de Saúde, de acordo com o 
procedimento realizado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. Os repasses financeiros relativos à prestação de serviços terão como referência a Tabela 
SIGTAP. c serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes 
determinados pelo Ministério da Saúde, tanto em casos de regime de internação, quanto os 
classificados como ambulatoriais. nos termos do Art. 26 da Lei N° 8.080/90.
5.2. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será 
apurado através relatório de procedimentos apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de 
Várzea Alegre/CE até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação.
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5.3. A CON TRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
CND do INSS e CRF do FGTS.
5.4. Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços 
e recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Saúde.
5.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, 
nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcial mente.
5.6. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de cjue tome providências.
5.7. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado; t

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATAN rE:
O inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
5 .8- Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

.fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. nos 
termos do Art. 65, Inciso II. alínea "d" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 10.302.0171.2051.0000 e 
elemento de despesas: 33.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS
7.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de expedição da 
ordem de serviço, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, 
nos termos do Art.^57, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8 .1 - A CONTRATADA estará obrigada a:
a) Fica a CONTRArTADA obrigada a supervisionar e fiscalizar seus serviços, sem prejuízo 
das prerrogativas da CONTRATANTE, fornecendo por sua conta toda mão-de-obra, bem 
como os equipamentos, materiais de consumo e ferramentas, necessários a perfeita execução 
dos serviços, sendo que os mesmos estarão incluídos no preço proposto;
b) As instituições deverão disponibilizar aos setores da Secretaria Municipal de Saúde, 
quando solicitada, informações necessárias para elaboração de diagnósticos regionais, análise 
de perfil da população atendida, avaliações qualitativas do atendimento, acompanhamento da 
programação pactuada integrada.
c) Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
d) Atender o paciente com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação dos serviços;
e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
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f) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, propostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes.
g) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento 
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso do quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para lins de execução do CONTRATO.
h) Responder, pecuniariamente. por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União. Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente.
j Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias ã proteção ambiental o às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legisláção federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei N° 9.605. 
publicada no D.O.U de 13/02/98;
k) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, 
prepostos ou contratados;
I) Obedecer às legislações existentes pertinentes a cada tipo de serviço.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
'a) Exigir o fiel cumprimento do Chamamento e Contrato, bem como zelo na prestação dos 
serviços c o cumprimento dos prazos;
b) Fazer o acompanhamento, da execução dos serviços objeto do presente contrato;
c) Monitorar c auditar a prestação dos serviços, podendo proceder ao descredenciamento em 
caso da prestação insatisfatória do serviço;
d) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADE E SANÇÕES
10.1. O descumpriinento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA
será caracterizado como inadimplência, ficando sujeita a multa diária correspondente a 0,1 ck 

(um decimo por ccnto) do valor do contrato, por dia do atraso que se verificar na prestação
dos serviços, ou por constatação, pela fiscalização, da ausência de qualidade do serviço
prestado, facultada a defesa previa da CONTRATADA no prazo do (05) cinco dias utois da 
ciência da decisão, juntada no respectivo processo:
10.2. A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar ainda aplicação do seguintes 
penalidades;
10.2.1. Advertência;
10.2.2. Multa do 5% (cinco por cento) calculada sobro o valor do contrato pela inexecução 
total:
10.2.3. Multa de 10% (de/ por cento) calculada sobro o valor do contrato pela inexecução 

«parcial;
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10.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) ano;
.10.2.5. Declaração de inidoneidade pura licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até seja promovida e reabilitada 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
das sanção, com base no subitem 9.1 deste Chamamento.
10.3. Os prazos para defesa previa serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa ou impedimento de contratar com administração; e de 10 dez dias uteis, na hipótese de 
declaração de inidoneidade;
10.4. Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Publica 
Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 
recolhimento, sendo os valores considerados como receita da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO
11.1. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 
77 da lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação 
às normas contratuais e as previstas em lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.2. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos casos de:
I 1.2.1. Omissão dc pagamento pela CONTRATANTE;
11.2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

‘ \ 1.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
I 1.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes 
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, 
material ou serviço a ser executado.
13.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer 
tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de 
ativar as condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente 
Contrato, disto dando ciência aos interessados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO DOMICILIO DO FORO
'14 .1. As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, como o único competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
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'E. por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas clausulas anteriores e, hem assim, observar fielmente as disposições legais 
em vigor.

/CE, de de 2020.

CONTRATANTE

/________________________________________
CONTRATADA

TESTEM UNHAS:
I )_______________________________________ CPF N°_

,2 )________________________________________CPF N°

/
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ANEXO I

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU 
PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES POR IMAGEM (MAMOGRAFIA BILATERAL E UNILATERAL) DA TABELA 
S1GTAP, UTILIZANDO UNIDADE MÓVEL, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 
DO SUS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE.

DAS ESPECIFICAÇÕES K ESTIMATIVA DE GASTO FOR CONSULTA
PROCEDIMENTOS QTD. VL. UNITÁRIO

MAMOGRAFIA BILATERAL PARA 
RASTREAMENTO 500 RS 45,00*

* CONFORME TABELA S1GTAP

m

m

/
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VÁRZEA ALEGRE
; ? Governo de

AVISO DE CREDENCL\MENTO

A Comissão de Chamamento Público da Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/CE torna público 
que no período de 11 a 31 de março do corrente ano. no horário das 08 horas às 14 horas, na sede 
desta Secretaria, localizada na Rua José Alves Feitosa. 409, Patos. Várzea Alegre/CE. receberá a 
documentação exigida no Edital de CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, 
FILANTRÓPICAS^ E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
NA REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM (MAMOGRAFIA BILATERAL E 
UNILATERAL) DA TABELA S1GTAP. UTILIZANDO UNIDADE MÓVEL. PARA 
ATENDIMENTO AÓS USUÁRIOS DO SUS. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, referente a CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020. O 
Edital poderá ser adquirido junto à Comissão de Chamamento Público da Secretaria de Saúde de 
Várzea Alegre/CE a partir da publicação deste aviso no endereço já citado, site do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará: www.tce.ce.gov.br: ou ainda no site oficial do Município de Várzea 
Alegre/CE: www.varzeaalegre.ce.gov.br; no horário de OShOOmin às 14h00min. Várzea 
Alegre/CE. 03 de março de 2020. Maria Angelita Ferreira da Silva, Presidente da Comissão de 
Chamamento Público.

http://www.tce.ce.gov.br
http://www.varzeaalegre.ce.gov.br
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V 'O ;
AVISO DE CREDENCIAMENTO

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO flETRÔNICO NB SS PE001/20-SRP

0  Presidente d» Comissão de lltitação do Município torna públleo pari 
conhecimento dos interessados Que, o certame em epigrafe rujo objeto: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de material Permanente médico hospitalares e 
odontológlcos para atender as necessidades das Unidades Básicas de SaUdc, Centra úe 
Especialidades Odontológlcas, Maternidade e Hospital Santa Isabel e Secretaria de Saúde 
deste Município, previsto para ocorrer no dia 13/02/2020 ás 09h e em decorrência do 
mesmo ter sido Suspenso por alteração no edital, e portanto está sendo remarcada Data 
de Abertura das Propostas 23/03/2020 das L3h às Uh (Horário de Brasilla-OF) Data da 
Disputa de Preços: 23/03/2020 *s 14h (Horário de BrasfliaDfl. 0  edital podará ser 
adquirido nos dias úteis, das Oflh is  t2h (Horário locall, na Avenida Francisco França 
Cambraia, s/n, Centro. Senador Pompeu/Cf, ou através do site www.bll.org.br Ou pelo 
portal do TCM-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ £ no portal do Município:
https://www.sefiaiJorpompeu.ce.gov.br/.

JOSf HIGO DOS REIS ROCHA

PREFEITURA MUNICIPAL DL SOBRAL
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÀO ELETRÔNICO (SRP| N* 22/2020 ■ SMS

Central de Licitações Data de Abeitura: 18/03/2020, às 09h30min (Horário dc Brasília). 
UttJETO Registro de Preço para Futuras a Eventuais Aauislções de materiais e Insumos 
ortodontta, destinados ao Centro de Especialidades Odontológlcas Sannarista Sérgio Arouca 
(CEO) unidade da Secretaria Municipal da Saúde Modalidade. Pregão Eletrõriko (SRP) N* 
022/2020 SMS Valor do Edital: Gratuito INFORMAÇÕES Site www sobral.ce.gov.br, 
(ACESSE - LICITAÇÕES) e à Rua Virlato de Medeiros. N* 1 250, 4 ' andar, lone: (»81 3677 
1157 o 1254

Sobral-CE, 3 de março dc 2020 
MIKAELE VASCONCELOS MENDE5 

Pregoeira

RETIFICAÇÃO

Na Dispensa de Licitação n» 001/2020 - SMS. publicada no Olário Oficial da 
União DOU de n' 40, de 28 de leverelro de 2020, Seção 3, Página 229 Onde se lê: 
PROCESSO SPU N‘ P101920/2020, Lela-se: PROCESSO SPU N* P101920/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N» 2020.02.05.01

A Comissão dr Lkltação torna público para conhecimento dos interessados que 
no oraxiinu dia 23 de março às 09:00hj, estará abrindo processa na modalidade Tomada 
de Preço sob n* 2020 02 05 01 tujo objeto é contrafação para execução doi serviços de 
construção de quadra coberta na localidade de Barra do Caxltoré no Município de 
Te|uçuoca CE Na sala de Comissão de Ucitacão, situada na Rua Mamrdr Rodrigues 
Teixeira, 489 - Centro - Tejuçuoca - informações: licitacaopmt(Bhotmaii,com.

TeJuçuoca-CE, 3 de março de 2020.
GIRLANE RODRIGUES ALBUQUERQUE 

Presidente dá ComluAo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N» t/2020-SEFIN

O Presidente da CPL da Prefeituia Municipal de Tianguá CE, torna público pare 
conhecimento dos interessadas que. no próximo dia 06 de Abril de 2020 às 08:30hs, na 
Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE. 
localizada na Av Moise» Moita, 785 - Planalto, Tianguá ■ CE, estará realizando Licitação na 
Modalidade Concorrência Publica, cujo objeto é a contratação de empresa para a 
assessoria e consultoria contemplando serviços de técnicos administrativos e Jurídicos na 
área de desenvolvimento institucional para instauração e elaboração de todos os atos 
administrativos referentes ao levantamento de informações necessárias para a contratação 
de Instituição financeira, de interesse da Secretaria de Finanças do Município de 
Tlanguá/CE, conforme especificações dos Anexos deste Edital, o qual encontra-se disponível 
no endereço adma, no horário de 08h00mln ás 12h00mln e de 13h30mln às 17h00mln,

Tianguá - CE, 3 de março de 2020.
DEID JUNIOR DO NASCIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA
RETIFICAÇÃO

No Aviso de Chamamento Publico n» 21001/2020, Publicado no DOU. Seção 3, 
pag 243. de 21/02/2020, Onde t i  lá: 0  recebimento dos documentai ocorrerá entre os 
dias 21/02/2020 a 11/03/2020, atá as I4:00h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Uruoca Lela-se. O recebimento dos documentos ocorrerá entre os dias 21/02/2020 i  

24/03/2020. até às 14:00h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Uruoca 
Informações: (88)3648-1078. pmullcitacao@lhotmall.eom

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

EXTfUTO DE CONTRATO N* 3020.03.03.1

PREGÃO PRESENCIAL N» 2020.02.04.1
Objeto: Aquisição de géneros alimentícios destinadas à composição da Merenda Escolar de 
Esculas » Creches da Rede Pública de Ensino du Município de Várzea Alegre/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatória. Partes: o Município de Mine» Alegre, 
através do Fundo Municipal de Educação e a empresa SANCHO’S COMÉRCIO DF GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA. Valor Total do Contrato: RS 831.222,52 (oitocentos e trinta e um mil 
duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois centavosl Data de Assinatura do Contrato 
03 dc Março de 2020. Vlgánda Contratual: átá 31/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO N» 2020.03 03 I

PREGÃO ELETRÔNICO N* 2020 02.04 1
Qblcto: Aquisição d? géneros alimentícios destinadas à composição da Merenda Escolar de 
Escolas e Creches da Rede Pública de Ensino do Miimcipio de Vánca Alegra/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório Partes- o Município de Várzea Alegre, 
através do Fundo Municipal de Educação e a empresa PEDRO RENATO AGUIAR Dt MEIO - 
MF Valor Tut.il do Contrato: RS i40.738.00 (dutentos e quarenta mil, setecentos e trinta 

e oito reais) Data de Assinatura do Contrato: 03 de Março de 2020. Vigência Contratual 
ate 31/12/2020.

CHAMADA PÚULICA N» 1/2020
A Comissão de Chamamento Público da Secretaria de Saude de Vánea 

Alegre/CE toma público que no período de I I  a 31 de março do corrente ano. no horário 
das 08 horas as 14 horas, na sede desta Secretaria, localizada na Rua José Alves Feltosa, 
409, Patos, Várzea Alegre/CE, receberá a documentação exigida no Edital de 
credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços 
especializados na realização do exames por imagem (mamografia bilateral e unilateral) da 
tabela SIGTAP, utilizando unidade móvel, par» atendimento aos usuários do SUS. através 
da secretaria de saúde do município de Várzea Alegre/CE, referente a Chamada Pública N» 
001/2020 O Edital podera ser adquirido Junto à Comissão de Chamamento Público da 
Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/CE a parti' da publicação desle aviso no endereço )á 
dtado. site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará wsvw.tce.ce.gov.br, ou ainda no site 
oficial do Município de Várzea Alegre/CE: www.varzeaalegre ce.gov br, no horário de 
OShOOmln ás MhOOmln,

Várzea Alegre-CE, 3 de março de 2020.
MARIA ANGELITA FERREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N» 1/2020

Prot. 6398/2019-SMS
A Prefeitura Municipal Agua Doce do Norte, ES, torna pública para o amplo 

conhacimento dos interessados, o resultado do Pregão Presencial n» 001/2020, conforme 
despacho exarada no processo citado objetivando para a aquisição de generos alimentícios 
para merenda escolar dos alunos da Creche Municipal professora Adevanl Maria Batista 
para o ano de 2020. Empresas Vencedoras SANTA ROSA COMLKCIO DE PRODUTOS 
AIIMENTICI05 ITDA Ml CNP) 01.146.S78/00Ul-ia ■ Sagroú-s* vencedora para os liem 01 
ao 03, 05, 07, 08, 10 ao 15, 17, 18, 22. 25 ao 28, 30. 31, 33 e 34 Total RS 57 750,60 
(cinquenta e sete mil, setecentos e dnquenta reais e sessenta centavos), FORTCOM 
COMERCIO E DlSTRieuiÇAo LTOA Mt CNPJ 11.796.012/0001-90 Sagrou-se vencedora 
par» os Itens 04,06.09.016,019, 21, 23, 24, 29 ■ 32 Total RS 35.771,80 (trinta c cinco mil. 
setecentos e setenta e um reais e oitenta centavos), Itens fracassados não houve, itens 
desertos: 020. Total Geral R$ 93 522,40 (rmventa e três mH. quinhentos e vinte e dois reais 
e quarenta centavos),

Agua Doce Norte ES, 21 de fevereiro de 2020
ADINAN NOVAIS DE PAULA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N« 1/2020

Processo n» 0054/2020 Código TCE-ES n* 2020.UU8E070CXJ01.1Í.U001
Objeto: Aquisição de géneros allmentldos diretamente da agricultura lamiilar e 

do empreendedor fomillar rural para ■ merenda escolar, Prazo para recebimento dos 
envelopes de proposta de preços e habilitação de 13/04/2020 8 16/04/2030, das 13h ás 
16h O Edital e seus anexos, na Integra, bem como maiores Informações, poderão ser 
obtidos no endereço acima, em dias uteis, das I2h às i8h. ou através dos seguintes 
contatos: S ltr www apiaca.es gov hr, Tel.: (28) 3557.1300; E-mail:
llcitacao8iapiaca.es.gov.br, racebook: lidtacaoapiaca.

Aplacá-ES, 3 de março de 2020.
SALATIEL ELIAS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educnção
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

aviso  oe u citação

TOMADA DE PREÇOS N’ 9/2020

O Município de Colatlna/ES torna püblleo que ás 09h30 do dia 20 de Março de 
2020, realizará a abertura da Tomada de Preços n ‘ 009/2020, cujo objeto é contratação de 
empresa especializada para construção de quadra de ténis, na Av Senador Moacyi Dalla. 
neste Município

Edital disponível no Site: "http://svww.colBtina.es.gov.br".

NAlRA PAULIN0 MENDONÇA 
Presidente da Comissão Permanente de Ucitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
AVISO DE UCITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N» 8/2019

Processo Administrativo n* 6431/2019
O Município de Fundão - ES, por melu da Comissãu Permanente de Ucitação, 

torna público para conhecimento dos interessados que sera marcada sessão oúbllca para o 
dia 17/03/2020. ás 09:00 horas, nas dependências da CPL, situada à Rua Stéfanu Broscghlni
* n* L33 1« Pavimento Bairro Centro fundío ES, licitação na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo menor preço global, sob a forma de execuçáo Indireta, no regime de 
empreitada integrei por preço unitário, objetivando a contratação de Empresa de serviços 
de engenhada a fim de se realizar uma reforma, bem como a tonstiiiçlu de um vestiário, 
na área esportiva do campo do Joarlpe, no distrito de Praia Grande, Fundâo-ES. A 
reabertura do referido certame tem por fundamento a aplicação do art. 48, 63* da Lei n» 
8 666/93, haja vista a determinação feita em sede de decisão |udidal da Processo n° 
0000116 29.2020.8.08 0059, proferida em 14/02/2020, cujas partes foram Intimadas em 
momento posterior Assim, CONVOCA-SE a empresa FORÇA CONSTRUTORA LTDA, unica 
interessada, • reapresentar os documentos atinentes a fase de habilitação, constante no 
edital da Tnmada de Preços n» 008/2019, cujo trãmltc de protocolo e »presentaçâa 
seguem ot mesmos procedimentos minais expostos no certame (Protocolo dos 
documentos - Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Fundão - Endereço: Ru» Sáo Jose. 
n* 135, Centro, Fundão/ES e documentos de habilitação em Envelope lacrado), na dat» 
acima exposta. Maiores informações poderão ser solicitadas por meio da Comissão 
Permanente de Udtações, de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 ás 17 XX) horas 
pelo telefone 0 XX (27) 3267 2008 ou por Intermédio de correio eletrônico no endereço 
cpl9fundao.es.gov.br,

Fundlo-ES, 3 d» março de 2020.
WANDERSON MOR ET!

Presidente da Comissão

©
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Ficam convocados os candidatos classificados no 
1’rocesso Seletivo Siniplillcado 001 2 0 IK. conforme 
•\NI XO I para contratação temporária de servidores 
públicos da Secretaria Municipal de Saúde, a 
comparecerem na citada secretaria, situada a Rua 
José Alves l eitosa, n" 409 -  Centro, no dia 06 de 
março de OKh as U h. do corrente ano, munidos das 
Ibtocòpias dos documentos relacionados abaixo, a 
tlm de procedermos a realização de contrato.

ai I otocópia da Carteira de Identidade e do C 1*1

hl I otocópia do Titulo de I leitor e do ultimo comprovante de votação. 
cl I otocópia da l ' I PS. constando ainda, o número do IMS ou PASEP.
d) Fotocópia do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para o cargo 
pelo presente I ditai.

e) I o tocópia do com provante de residência.
li Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pela 
Secretaria da Segurança Pública.
•ji Registro de nascimento dc lllhos se tiver, 
h) Duas (02) lotos recentes 3 \4 .

II Declaração de ocupação ou não em cargo puMieo, na 
Administração Federal. I studual ou Municipal.

Declnração de hens.

k l < hilros documentos exigidos no ato da convocação.

O (Al candidato (a) que. no pra/o determinado acima, não comparecer 
ou não atender aos quesitos legais, poderá perder o direito de ocupar o 
cargo para o qual concorreu

V úr/ua Alegre-C eará. 03 de m arço de 2020.

/ 1 O D E  O U I EIRA LEAL
Secretário de Saúde

\ m : \ o  i

CARGO LOTAÇAO NOMC
1 nltftm •v n r  s u .s v k tdtm riciiM nm iipv

Publicado por:
Francisco Batista de Morais Júnior 
Código ldenlificador:307127AC

SETO R  1)1 L I C n  U, \ ü  F C O W  í  M O S 
l \  I R \  IO  IX) CON IK  A IO  N° 2020.03.03.1

I \trato  do Contraio n° 2020.03.03.1. oriundo do Pregão N ’ 
2020.02.04.1 Partes: o Município de \  ár/ea Alegre, através do I undo 
Municipal de I ducação e a empresa SANCIIO’S COMI.RC IO DF 
(d  NI ROS \ l  IMENFICIOS I EDA. Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios destinados á composição du Merenda Escolar de Fscolas 
e Creches da Rede Pública de I nsino do Município de. Várzea 
\legre/CE. conforme especificações constantes no I ditai 
C onvocatólio. Valor lotai do i ontrato; RS X31.222.52 (oitocentos e 
trinta e um mil duzentos e vinte e dois reais e cinqüenta e dois 
centavos). Vigência Contratual até 31 '12/2020. Signatários: Antonio 
Fernandes do I ima e Hermenegildo Gonçalves Sancho da Silva. Data 
dc Assinatura do Contrato: 03 de Março de 2020.

Várzea Alegre/CE, 03 de Março de 2020.

4 A T O M O  1 E R  \  W D E S  DE LIMA
O rdenadorde Despesas 
Fundo Municipal de Educação

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

C ódigo ldentificador:FBEIEEV S

SE T O R  DE L IC ITA Ç Ã O  E C O N V ÊN IO S 
EX TR A TO  DO C O N TR A TO  V  2020.03.03.2

Extrato do Contrato n" 2020.03.03.2. oriundo do Pregão Eletrônico N"
2020.02 0 4 .1 Partes: o Município de Várzea Alegre, através do fundo 
Municipal de I ducação e u empresa PEDRO RENATO ACil JIAR Dl 
Ml.l <) - Ml . i )bjeto Aquisição de gêneros alimentícios destinados à 
composição da Merenda Escolar de fsco las e Creches da Rede 
Pública de Ensino do Munieipio de Várzea Alegre/CE. conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: RS 240.738.00 (du/entos e quarenta mil, setecentos e trinta 
e oito reais). Vigência Contratual: ate 31/12/2020. Signatários: 
Antonio Fernandes de l.ima e Pedro Renato Aguiar de Melo. Data de 
Assinatura du Contrato: 03 dc Março de 2020.

Varzea \legre C I . 03 de Março de 2020.

A M O ,M O  FERiX IADES DE LIMA  
Ordenador de Despesas 
Fundo Municipal de I ducação

Publicado por:
Jailson  R odrigues de O liveira 

Cótlino ldcntificador:405BT031

SE T O R  DE L IC ITA Ç Ã O  E CONV ÊNIOS 
AVISO DE < Kl Dl M  l t .Y lE M O  - C H A M A M EN TO  IT B L K  O 

001-2020

A Comissão de Chamamento Público da Secretaria de Saúde de 
Várzea Alegre Cl toma público que no período de 11 a 31 de março 
do corrente nno. no horário das 08 horas ás 14 horas, na sede desta 
Secretaria, localizada na Rua José Alves I eitosa. 409. Patos. Várzea 
Alegre/CE, receberá a documentação exigida no Edital de 
CREDENCIAM ENTO Dl ENTIDADES PÚBLICAS. 
FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS I SPEC IA LI/A D O S NA REAFIZAÇÀO DF EXAMES 
POR IMAGEM (MAMOGRAI IA BIFA II RAF I UNILATERAE) 
DA I ABELA SIG TAP. UTILIZANDO UNIDADE MÓVEL. PARA 
ATENDIM ENTO AOS USUÁRIOS DO SUS. ATRAVÉS DA 
SECRETARIA Ml SAÚD! DO M UNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, referente a CHAMADA PÚBFICA N° 001/2020. O 
Edital poderá ser adquirido junto á Comissão de Chamamento Público 
da Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/Cl a panir da publicação 
deste aviso no endereço |ít citado, site do Fribunal de Contas do 
Estado do Ceara: www.tce.ce.gov.br: ou ainda no site oficial 
Município de Várzea Alegre/CE: www.varzeaalegre.ce.gi v 
horário de 08h00min ás UhOOmin.

Várzea A leg re /C l. 03 de março de 2020.

M A R I  I A K  G E  L I  TA F E R R EIR A  DA S ILV A  
PreSidentê da Comissão de Chamamento Público

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldentificador:660l5F13

ESTADO DO CEARA 
P R I M I U  K A M I M C I PAL DE A K A C O IA B V

( .  \ B I \ E  IE  1)0 PR E F E IT O  
LEI V  l2% /20. DE 03 DE M \R Ç O  DE 2020

REAJUSTA (>S VENCIMI NTOS D o s  SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAF DE ARACOIABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

w ww.diariomunicipal.com.br aprece

http://www.tce.ce.gov.br
http://www.varzeaalegre.ce.gi
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Congresso adia 
votação de vetos 
para hoje
I ORÇAMENTO IMP05IT1V0 I Sessão será retomada 
às 14 horas. Parlamentares reclamaram de tempo 
curto para analisar proposta do governo

amjuf 1*  ttmnu

r  m m m
B í a  I H H

DAVI »Icolum hee t e d a u  ao a p e lo  de 
tu le g a »  q u e  p ed iram  m al» lem p o  p a ra  

análtfto d a s  p ro p o tla »

II Cnngrnuw Nacional 
adiou para hn|c a ronrliia&o 
da uiiiihar lio» vrlnn prnu 
uenciala au pru|etu i|ur ubn-  
g i o governo do prealdente 
Jali hoUiiuarn a papar Io
da« aa emenda* parlamrn- 
tarr» Indlradu* u n ir  unn 
11 ti acordo enire liderei pura 
manutenção du» velo*.

Para u próxima »emana, 
o* congrntfltta» drvrm vo
tar n« trf« prnirtn» riiram i- 
nlmdti« pelo governo ontem 
regulamentando 0 orçamen- 
lo  lmpa»ltlva e drftnlndu 
aa regra» para llbera^Ao e 
bloqueio rln pagamento daa 
rmrndaa.

Initlulmeule. lunln na 
veto» quanto aa pni|rtm> 
aertam voludn» tieHa t#r- 
ça-felra 0  prealdente do 
f.ciiudo e do Coitgreaao. Davi 
Altolurabre (DKN-Art. rede« 
a apelo de »enudure» ipjf pe
diram mala tempo para aná- 
llae daa prnpnata» (la tetina 
dn Planalto. dt«*e Alcolum- 
brr. Miaram previnas para 
«errni enrumlnhiirina aa m 
ttorua e cttegariuu ao Cou- 
greaa» áa rrhogmln.

T m  uma hora n»o di  para 
analinar um texto encanti- 
nltude pela Executivo «nlirr 
a tegulumentuçãu do or- 
l‘Uttt«lilo llllpttklllvn* (llkkr 
Alcalunibrt durante a tm -  
»õo 0  prealdenie do Senado 
ae rvuolu Inltialniviitr com 
«eiiadnre» e ilepol» Ir vou n 
apelo de adiamento para o

pre»ldeotr da Câmara. Bti- 
drlfln Mala IIMvM-H.II

* prnprmlu Ruruutr a obrt- 
fiuçui) de itagamenin de 10-  
daa aa rtnenda» parlamenta- 
rr», ma» u rltmu da lllwraçln 
tirará a rargn dn Exenitlvn,» 
min do CMIflTtaao. fe lu  acor
do cuiilurudu com a pretu- 
dente Jalr tlolaonnro, metade 
doa RS .v* tillliAe» prevlatn» 
cnmn emenda» de relalnr 
arrt “devolvida" ao ijvivrmo, 
que tlrurá reipnttaável por 
drtlnlr rntun e nnde Invealir 
oa recuraaa.

Anultiilittv, aa wnemta» 
Individuais rir deputadn* « «e- 
nadnrr* an Urçaiiiemo III «An 
tmpnalllvun, mi arfa. têm |irrtr 
lénda para aeretti executada».

A UX) »oao previu pela 
primeira ve* a Itnpoaltivtda- 
dn laiiibém pnrn aa emendas 
daa romlaafíea permanen
te» du Cíimuro e do «etiudo 
e pura aa emenda» da rela
tor-geral da peça orçamen
tária. deputado DamtnftO» 
Neto IPSD-CE). laao Irvou 
■Inlannurn a vetar u mudan
ça, curo u argumento de que 
eanu ImpualçSu poderia en- 
gaaMr demala o nrçattiento « 
nfto deixaria margem para a 
Executivo u illliar a i verba» 
discricionário*.

Aa vtillai na Congrr»»« 
apo» norwi d< negociação 
com o Rtivenio, o preaidem» 
do Senudii, liavl Ucolumbre. 
disse qur o orçamento lni|Ki- 
atllvo /  Importante por «cr

uma forma de riesirntrallaar 
rerumoa Ele reaaallnai que o 
tema *  algo novo r u pala eata 
aprendendo u viver com caaa 
nova realidade. Dovt acre«- 
iriitmi que lantn n governo 
quantn n t'nngrr««n rero- 
nhecem que ulnda h í upiatea 
a la irr aubri d orçamenta 
impoaiUVo. De acordo com 
*1*. na lidere» ctmatrulram 
um entendlmanin de mtMln 
repuhllcnno <• demorrdllcn 
(d a a  a g ê n ctu N )

ff
Lm  a m a  liara  
n ã n  d á  p a ra  
a n a lisa r  u m  texto  
v n cu m in h u d o  pala  
E xecatino  snhre a  
re g u la m en ta çã o  
do  o rça m en ta  
im positino~
D a v i A U o tu m b rv , p re«irf«rtc 
âtt M>r> Jtln urftrc «diam»nto <1*
utivAo para propo«U
du 9uv«riiu
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Formação de 
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para Patrimônio
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ESTADO DO CF.ARÁ -PR E FE IT U R A  MUNICIPAL DE VÁRZEA
A L EG R E  - A \T SO  DC JU L G A * {UNTO - rA S C  H A B IL IT A Ç Ã O  - 
TOMADA DF. PRF.ÇOS N" 2020.01.23.1. A Comissão Permanente üc 
Licitação da Prcfciuira M unicipal dc V ár/ea  Alegre, Estado do Ceará, 
torna púhlico, que concluiu o julgamento da (ase de habilitação do Certame 
Lichatnrio na modalidade Tomada dc Preços n° 2020.01.23.1, cujo objeto 
é a Contratação de serviços dc engenhuria para execução das obras dc 
pavimentação cm pedra tosca no trecho da estrada compreendido entre a 
ladeira do Herculano (Serrote) ate a ponte do Riacho do \1achado, na Zona 
Rural do Município de Várzea Alegre/CE, dc acordo com, o Convênio n" 
ü73/C U )A D ES/íol9. celebrado entre o listado do Lcara c Prefeitura dc 
Vár/ea Alegre/Cl . sendo o seguinte: I mpresas Habilitadas - RAMALHO 
ShRVlÇOS E OBRAS E1RELE. FV CONSTRUÇÕES EIREL1 -  ME. 
J CA M PO S E M PR E EN D IM EN T O S E ÍR EL I, C O N ST R U T O R A  
VÉRTICE LTDA, ABRAV CONSTRUCOES SERVIÇOS E EVENTOS E 
LOCACOES, PV ENGENHARIA, SERVIÇOS t  LOCAÇÕES LTDA -  ME, 
WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI -  EPP. MACIEL &. ROLIM 
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME, I F EMPREENDIMENTOS 
r SFRV ICO S l TDA A I I CONSTRUTORA I TD A -M F in F A l 
CONSTRUÇÕES F. SHRVIÇOS 1 TDA. TEI A SERVIÇOS E EVENTOS 
LTDA -  ME, M A. DOS SANTOS CORDEIRO EIRELI -  ME. AMPARO 
SER V IÇ O S E EM PR EEN D IM EN TO S E IR EL I, CO N STR U TO R A  
TRIUNFO EIRELI c PODIUM EMPREENDIMENTOS F.IRELL1 - EPP. 
por cumprimento integral ás exigências editnllcias. Empresa Inabilitada -  J 
DE FONTE RANGEL EIRELI, por apresentai declaração de concordância 
e instalação dc unidade dc apoio sem o devido reconhecimento dc firma, 
e a assinatura não co n d i/ com a assinatura constante no  docum ento 
üprcícnUtiú, uinji.*muw à.wim o item uw !.úíu! Convocatório,
ITALO RODRIGO CiOMES CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI. 
por não apresentai atestado« fornecidos por pessoas jurídicos acompanhadas 
das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, descumpt indo
o itcin 3.2.15 do Edital Convocatório, META EMPR. E SFRV LOC. 
MÀO DE OBRA LTDA -  ME por não apresentar a certidão negativa de 
falência ou concordata, dcscumprindo o item 3.2.13 do Edital convocatório, 
VISION CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -  M E por apresentar 
atestado incom patível com o objeto proposto, descum prm do o item 
3.2.15 do Ldital Cunvocatóno. A eoiprcsa J H S SERVIÇOS E OBRAS 
e FLAP CONSTRUÇÕES F. EM PREENDIM ENTOS LTDA restaram 
impossibilitadas dc participarem por apresentai cm seu quadro permanente 
de lunciunários o mesmo responsável técnico. Maiores informações na 
sede da Comissão de Licitação, sito á Rua Dep. Luís Otncilio Correia, 
ud 153. Centro, ou pelo telefone (88) 3541-28‘í.l, no horórin dc 08:00 às 
14:00 horav Várzea Alegre/CE. 03 de Março de 2020. Maria Fernanda 
Be/erra - Presidente da Comissão Permanente dc I icitação.
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ESTADO DO CF.ARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 
AVISO DE ALTERAÇÃO Dl- EDITAL -  O PRESIDF.NTK DA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOMBAÇA -CT TORNA PÚBLICO A ALTERAÇÃO DF. EDITAL DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nu 00I/2020SESA-CP-SECRETARIA  
DE SAÚDE - . CUJO OBJETO t  A REGISTRO DE PREÇOS. 
CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 
PARA FUTURA F. EVENTUAL CONTRATAÇÃO DF EMPRESA 
ESPECIALIZADA COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DA TABELA DE CUSTOS DF SERVIÇOS DA SECRETÁRIA DE 
iN FRA ESTRim rRA  DO ESTADO DO CEARÁ -  SLINFRA, PARA 
EVENTUAIS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA 
POR DEMANDA. COMPREENDENDO REPAROS E ADEQUAÇÕES 
DAS INSTAI AÇÕES FÍSICAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE MOMBAÇA ALTERA-SE O ITEM 3.2 -  DAS CONDIÇÕES 
DE PARTICIPAÇÃO L KE. I IRA-SE OU EDI ! AL O.S “IIENS  
3J .2  E 6.1" DO EDITAL. FICANDO DESDE JÁ A ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA MARCADA PARA O DIA 06 DE ABRIL 
DE 2020 ÀS 09:00", NA SALA DA CPL. NA RUA DONA ANÉSIA 
CASTELO. 01, CENTRO. MOMBAÇA -  CEARÁ. CONFORME 
DISPÕE A LEGISLAÇÃO. INFORMAÇÕES NO ENDEREÇO RFTRO 
MENCIONADO. NO HORÁRIO DE 08:0011 ÀS 12:0011 E NO PORTAL 
DF. LICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CFARÁ - MOMBACA-CF. 03 DF MARCO DF 2020 FRANCISCO 
NEILDO DF OLIVEIRA VERAS - PRESIDhNTF DA CPL.

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DF VÁRZF.A 
ALEGRE - EXTRATO DO CONTRATO N* 2020.03.03.1 - PREGÃO  
PRESENCIAL N* 2020.02.IM.L Portes: o Mutucípio de Várzea Alegre, 
através do Kundo M unicipal de Educação e a empresu SA N C H O ’S 
COMÉRCIO DF GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. Objeto: Aquisição 
<J<; i l i m r n t l c i o '  dffíltinBtlOíí * CW ^pOSiçSO d s  Mor?**«}'* d ?
Escolas e Creches da Rede Pública de Ensino do M unicípio de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: RS 831.222.52 (oitocentos e trinta e um mil 
du/cniot. e vinte c dois reais e cinqüenta c dois centavos). Vigência 
Contratual: aic 31/12/2020. Signatários: Antonio Fernandes de Lima c 
Hermcnegildo Gonçalves Satidio da Silva. Data de .Assinatura do Contrato 
03 de Março de 2020 V ir/ca  Alegre/CE. 03 de Murço de 2020. Antonio 
Fernandes dc Lima - Ordcnudor de Despeia* • l undu Municipal de

F.STADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DF ALTaNEIRA'
- A V IS O  D E JU L G A M E N T O  -  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  
2020.02.13.1. A Pregoeira Oliciul do Municipio de Altaneira/CE. no uso de -f- 
suas atrihuiçõcs legais, toma publico, para conhecimento dos interessados,
que concluiu o julgamento do Certame Liciutlório. na modalidade Pregão, 
do tipo presencial, tombado sob n 5 2020 02.13 1, sendo o seguinte: Empresa 
Vencedora — FRANCISCO DURVAL PEREIRA - ME inscrito no CNPJ 
n" 28.955.162/0001-00 classificado nos lotes 1, 2, 3. 4. 5. 6. 7, 8, 9. 10,
II e 12. por ter apresentado melhores preços na etapa dc lances verbais 
e por ter apresentado preços compatíveis com os praticados no mercado 
c em conformidade com o orçamento da Prefeitura, fo ra  destacado que a 
empresa COMF.RCIAl. RL LTL)A -  MF teve sua proposta desclassificada 
por não apresentar declarações conforme itens 4.5.1,4.5.2 e 4.5.3 do edital 
convocatório e a empresa vencedora apresentou a Prova dc regularidade 
fiscal para com os Tributos c Contribuições federais: Certidão Negativa 
de Débitos quanto à Divida Ativa da União c Prova de regularidade fiscal 
junto á Seguridade Social (INSS) -  CND, com prazo de validade vencida, 
porém foi declarada habilitada por se enquadrar nas condição de Empresa 
dc Prqurno Porte (FPPl nu Micrormprrsa íM Fl ficando concedido o nra/n 
legal para apresentação da regularização dc tal situação conforme preceitua
0 Art. 42 da Lei 123/2006 Maiores informações na sede da Prefeitura, sito 
na Rua Deputado Furtado Leite, n 272, CenUo, nesta Cidade dc Altaneira/
CF. ou pelo telefone (88) 3548-1185. Altaneira/CF., 2020. Elldeuza Duarte 
da Silva Oliveira -  Pregoeira Oficial do Municipio.

* * •  •» *  * * *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DF. JAGUARIBARA
- AVISO DE ADENDO AO EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS N° 202002120I-TP O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA -  CE, TORNA 
PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE.
ESTÁ REALIZANDO ADENDO AO EDIT AI ACIMA SUPRACITADO 
CUJO OBJETIVO ERA A REALIZAÇÃO DE CERTAME NO PRÓXIMO 
DIA 05 DE MARÇO DE 2020 ÀS 09:00 BS, NA SEDE DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO. LOCALIZADA NA RUA BEZERRA DE MENEZES.
350, CENTRO. JAGUARIBARA - CE, ESTARÁ REALIZANDO
1 ICHAÇÀO NA MODA LI DA DF I UM A DA DE PREÇOS, C R IlbR IO
Dl rULGAMENTO MENOR PREÇO, CUJO OBJETO L A ________
CONTRATAÇÃO DF. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DF. ASSESSORIA. CONSULTORIA F. RECUPERAÇÃO DF.
CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA FM CUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES DOS CUMPRIMENTOS DAS OBRIGAÇÕES 
DOS CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/
CE. O QUAL ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO SITE DO TCFVCE 
É NO ENDEREÇO ACIMA NO HORÁRIO D t 08:001 IS ÀS 13:001 IS 
JAGUARIBARA -  CE. 03 DE MARÇO DE 2020 GEOVANE DA 
SILVA ALVES -  PRESIDENTE DA CPL 

* * *  •#+ + **

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
-  AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL -  O PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DF. LICTTAÇÁO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOMBAÇA - CE TORNA PÚBLICO A ALTERAÇÃO DE EDITAL 
DA TOM ADA DE PREÇOS V  #0I/2820SEOB-TT -  SECRETARIA 
DE OBRAS, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO DAS PRAÇAS DO BAIRRO RECREIO. VILA 
SALETE, VILA BETÃNIA E DA PR AÇA DO POVO. NO MUNICÍPIO 
DE MOMBAÇA. DF RESPONSABIÍ.IDADE DA SECRKTaRIA 
DE OBRAS ALTERA-SE O ITEM 3.2 -  DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO F. RF.T1RA-SE DO EDITAL OS -ITENS 3.3.2 F
6.2 Al.INEA F" DO EDITAL. FICANDO DESDF JÁ A ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA MARCADA PARA O DIA 23 DE MARÇO 
DE 2020 ÀS 09:00“, NA SALA DA CPL, NA Rl.A UONA ANÉSLA 
CASTELO, 01. CENTRO. MOMBAÇA -  CF.ARÁ. CONFORME 
DISPÕE A LEGISI.AÇÃO. INFORMAÇÕES NO ENDEREÇO RETRO 
MENCIONADO. NO HORÁRIO DE 08:0011 ÀS 12:0011 E NO POR TAI.
DE LICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CEARÁ - MOMBAÇA-CE, 03 DE MARÇO DE 2020 FRANCISCO 
NEILDO DE OLIVEIRA VERAS - PRESÍDENTE DA CPL.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARZEA
ALEGRE -  AVISO DE CREDENCIAMENTO - 1 HAMADA PÚBLICA 
N” 001/2020. A Comissão dc Chamamento Público da Secretaria dc Saúde 
dc V ár/ca Alcgrc/CE toma público que no período dc 11 a 3 1 dc março do 
corrente ano. no horário das 08 horas às 14 hoias, na sede desta Secicuum, 
localizada na Rua José Alves Fcitosa, 409, Patos, Várzea Alegre/CE, 
reccbcrú a documentação exigida no Edital dc credenciamento dc entidades 
públicas, filiimròpicas e/ou privadas prestadoras dc serviços cspecialt/ados 
na realização dc exames poi imagem imumograiia bilateral e unnaieiau ua 
tabela SIGTAP, utilizando unidade móvel, para atendimento aos usnários 
do SUS. através da secretaria de saúde do municipio de Várzea Alegre/CE, 
rcfcrcnic a Chamada Pública N“ Ü0J/202U. O F.dital poderá ser adquirido 
junto a Comissão de Chamamento Púhlico da Secretaria de Saúde de Várzea 
Alegre/CE a partir da publicação deste aviso no endereço já  citado, site do 
Tribnnal de Contos do Estado do Ceará: www.tcc.ce.gov br; ou ainda no 
site oficial do Municipio dc Várzea Alegre CE: www.varzeaalcgre.ce.gov. 
br- tinrário rt>- nXMlOmin <is MhlWtmin Viir/f*» AlrJirr/ÇF, M  m urro
dc 2020. Maria Angelitu Ferreira da Silva, Prwtdâ u e da Comissão dc 
Chamamento Púhlico.

http://www.tcc.ce.gov
http://www.varzeaalcgre.ce.gov

